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 ESTADO DO PARÁ  
MUNICÍPIO DE BREU BRANCO 

PODER EXECUTIVO 
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Site: www.breubranco.pa.gov.br 

§ 2° Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em 
áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em 
locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

Art. 6º - Ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 
necessários as atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviço e de 
obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, com base no inciso 
VIII do art. 75 da Lei Federal 14.133/21, sem prejuízo das restrições da Lei 
Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. A dispensa prevista no caput deste artigo ocorrerá desde 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada 
a prorrogação dos contratos. 

 Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger 
por um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BREU BRANCO, ESTADO 
DO PARÁ, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2025. 

 
 

 
 
 

FLÁVIO MARCOS MEZZOMO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.573, DE 4 DE ABRIL DE 2025
Homologa Decreto nº 026/2025-GPM/NP, de 28 de fevereiro de 2025, edi-
tado pelo Município de Novo Progresso, que declara situação de emergên-
cia nas áreas rural e urbana no Município de Novo Progresso - Pará, afetado 
por tempestade local/convectiva - chuvas intensas (COBRADE - 13214), 
conforme Portaria nº 260/2022 e Portaria nº 3.646/2022 - MDR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 026/2025-GPM/NP, de 28 de fevereiro de 2025, 
editado pelo Município de Novo Progresso, que declara situação de emer-
gência nas áreas rural e urbana no Município de Novo Progresso - Pará, 
afetado por tempestade local/convectiva – chuvas intensas (COBRADE - 
13214), conforme Portaria nº 260/2022 e Portaria nº 3.646/2022 - MDR;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2411478,
DECRETA:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 026/2025-GPM/NP, de 28 de fe-
vereiro de 2025, editado pelo Município de Novo Progresso, que declara 
“situação de emergência”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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